
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 0862/2018             Patos-PB, em 06 de julho de 2018.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Patos e o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.244/79.

 R E S O L V E:

 I - CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à(ao) servidor(a) MARTINA 
DA SILVA MORAIS, ocupante do cargo de Professor, matrícula nº. 1102, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de julho de 2018, considerando o implemento 
das condições para a aposentadoria voluntária e por optar na continuação do exercício do 
cargo, conferido na Lei nº. 3.445/2005, em conformidade com parecer e decisão exarados 
nos autos.
 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, 
em 06 de julho de 2018.

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 0863/2018             Patos-PB, em 06 de julho de 2018.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Patos e o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.244/79.

 R E S O L V E:

 I - CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à(ao) servidor(a) TEREZA 
NEUMA FREITAS DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços, 
matrícula nº. 1625, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração, a partir de julho 
de 2018, considerando o implemento das condições para a aposentadoria voluntária 
e por optar na continuação do exercício do cargo, conferido na Lei nº. 3.445/2005, em 
conformidade com parecer e decisão exarados nos autos.
 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, 
em 06 de julho de 2018.

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2017

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 019/2018
(Assinatura de Contrato)

O Município de Patos (PB), através da Secretaria de Administração, respeitando os ditames 
do Item XI – Das Contratações do Edital de Abertura de Processo Seletivo Simplificado 
n.º 001/2017, de 14 de junho de 2017, bem como observando o Termo de Homologação 
assinado pelo Prefeito Constitucional e publicado no Diário Oficial do Município em 
22 de setembro de 2017, com a juntada dos documentos pelos candidatos, devidamente 
habilitados, RESOLVE convocar o(s) candidato(s) ab’aixo relacionado(s), aprovado(s) e 
habilitado(s) no respectivo processo, para assinatura do contrato por tempo determinado 
por excepcional interesse público.

1.1. De acordo com as especificações do Edital de Regulamento do Processo Seletivo 
Simplificado n.º 001/2017 e as diretrizes da Lei Municipal nº. 4.886, de 28 de junho 
de 2017, o candidato deverá pessoalmente comparecer na sede da Secretaria de 
Administração (Gerência de Recursos Humanos), localizada na Rua Horácio Nóbrega, s/n, 
Belo Horizonte, Patos/PB – ao lado do Estádio Municipal, nos dias 13 de julho de 2018, 
das 8h – 12h, portando documento original de documentação, para assinatura do contrato

1.2. Fica(m) convocado(s) os seguintes candidatos:

PEDAGOGO – SEMUDES – CRAS MORRO

COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

2º 0803016 MARIA DO SOCORRO SOARES DOS SANTOS

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 0859/2018             Patos-PB, em 06 de julho de 2018.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Patos e o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.244/79.

 R E S O L V E:

 I - CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à(ao) servidor(a) GEAN 
SIMONES BORGES, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, matrícula nº. 970, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, a partir de julho de 2018, considerando 
o implemento das condições para a aposentadoria voluntária e por optar na continuação 
do exercício do cargo, conferido na Lei nº. 3.445/2005, em conformidade com parecer e 
decisão exarados nos autos.
 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, 
em 06 de julho de 2018.

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 0860/2018              Patos-PB, em 06 de julho de 2018.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Patos e o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.244/79.

 R E S O L V E:

 I - CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à(ao) servidor(a) GELDA 
BERNARDO DE MEDEIROS, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, Matrícula 
nº. 829, lotado(a) na Secretaria Municipal de Finanças, a partir de julho de 2018, 
considerando o implemento das condições para a aposentadoria voluntária e por optar na 
continuação do exercício do cargo, conferido na Lei nº. 3.445/2005, em conformidade com 
parecer e decisão exarados nos autos.
 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, 
em 06 de julho de 2018.

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 0861/2018              Patos-PB, em 06 de julho de 2018.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Patos e o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.244/79.

 R E S O L V E:

 I - CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à(ao) servidor(a) MARILUCE 
OLIVEIRA DE MORAIS, ocupante do cargo de Professor, matrícula n.º 1033, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de julho de 2018, considerando o implemento 
das condições para a aposentadoria voluntária e por optar na continuação do exercício do 
cargo, conferido na Lei nº. 3.445/2005, em conformidade com parecer e decisão exarados 
nos autos.
 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, 
em 06 de julho de 2018.

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
PREFEITO CONSTITUCIONAL

Diário Oficial
do Município de Patos-PB

Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de  dezembro de 1974
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PATOS-PB, SÁBADO, 07 DE JULHO DE 2018

GABINETE DO PREFEITO

EDITAIS E AVISOS



Diário Oficial do MunicípioPÁGINA 2 PATOS, SÁBADO, 07 DE JULHO DE 2018

ORIENTADOR SOCIAL – SEMUDES – CRAS MORRO

COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

2º 1105017 VANESSA DA SILVA RODRIGUES

MÉDICO PLANTONISTA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

31º 0522009 JOSE GLAUBER DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

41º 0521029 FRANCISCO CAIO AUGUSTO COSTA FONSECA

1.3. Os candidatos aprovados ou habilitados convocados nesta listagem devem 
comparecer na data e horário acima indicados, ou justificar sua impossibilidade por 
procurador constituído, sem o qual será excluído na vaga por pessoa classificada que lhe 
seja imediatamente inferior, de maneira irrecorrível.

1.4. Todas as informações concernentes ao presente Edital devem ser solicitadas 
pessoalmente na Secretaria de Administração, ou ainda através do telefone (83) 3423-
3612, ramal 223.

1.5. Não serão disponibilizados os contratos para lavratura fora do horário e data 
estabelecidos sob nenhuma condição ou justificativa, tal como será impedida a lavratura 
caso o candidato não apresente documento complementar no ato.

1.6. Com a assinatura do Contrato no Diário Oficial do Município, o então contratado 
deverá se apresentar no prazo de 24 (vinte e quatro) horas na respectiva Secretaria para 
entrar em exercício de suas funções.

1.7. A via do contrato poderá ser retirada pelo candidato na Gerência de Recursos Humanos 
após o recebimento da sua primeira remuneração.

Patos (PB), 6 de julho de 2018.

Manoel Nóia Jácome Filho
Secretário de Administração

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS (PB)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2017

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 020/2018
(Entrega de Documentos)

O Município de Patos (PB), através da Secretaria de Administração, respeitando os ditames 
do Item XI – Das Contratações do Edital de Abertura de Processo Seletivo Simplificado 
n.º 001/2017, de 14 de junho de 2017, bem como observando o Termo de Homologação 
assinado pelo Prefeito Constitucional e publicado no Diário Oficial do Município em 
22 de setembro de 2017, RESOLVE convocar o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
aprovado(s) e classificado(s) no respectivo processo, para entregar entre os dias 9 e 13 
de julho de 2018 os seguintes documentos necessários para a consequente lavratura de 
contrato:

I – DA APRESENTAÇÃO DOCUMENTAL

1.1. De acordo com as especificações do Edital de Regulamento do Processo Seletivo 
Simplificado n.º 001/2017 e as diretrizes da Lei Municipal nº. 4.886, de 28 de junho de 
2017, o candidato deverá pessoalmente ou por procurador munido de Procuração Pública 
com poderes especiais para o ato apresentar no Protocolo Especial instalado na sede da 
Secretaria de Administração (Gabinete), localizada na Rua Horácio Nóbrega, s/n, Belo 
Horizonte, Patos/PB – ao lado do estádio municipal, os seguintes documentos originais/
autenticados: 

1.1.1. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
1.1.2. Cópia do Título de Eleitor, com o comprovante de votação na última Eleição (1º e, 
se houver, 2º turno) ou Certidão de quitação fornecida pelo Cartório Eleitoral Competente;
1.1.3. Cópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os 
candidatos do sexo masculino;
1.1.4. Cópia da Cédula de Identidade ou outro Documento de Identidade Civil;
1.1.5. Cópia da última Declaração de Imposto de Renda apresentada a Receita Federal do 
Brasil, com as devidas atualizações e/ou complementações ou, no caso do candidato ser 
dispensado da apresentação da citada declaração, deve, apresentar Declaração firmada por 
ele próprio, nos termos da Lei n.º 8.429/1992, caso tenha feito tal declaração;
1.1.6. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
1.1.7. Cópia do documento de inscrição PIS, PASEP ou NIT, caso possua;
1.1.8. 02 (duas) fotos 3x4 recente, colorida (fundo branco);
1.1.9. Declaração, com firma reconhecida, de que não acumula cargo, função ou emprego, 
exceto os legalmente permitidos, garantido o direito a opção no prazo de 15 (quinze) dias, 
a partir da publicação deste Edital;
1.1.10. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual e Federal;
1.1.11. Comprovação da escolaridade mínima exigida para o cargo;
1.1.12. Laudo do Exame Clínico de até 30 (trinta) dias, lavrado por Médico do Trabalho 
atestando capacidade laborativa do candidato, bem como, sendo o caso, especificando 
deficiência aos aprovados em vagas destinadas aos portadores de necessidades especiais, 
a fim de suprir a exigência prevista no Item XI, Ponto 10 e imprimir maior agilidade na 
contratação;
1.1.13. Comprovante de Registro no devido Conselho de Classe, para as vagas destinadas 
às profissões regulamentadas, de acordo com a legislação específica;
1.1.14. Cópia dos documentos que comprovem os demais pré-requisitos constantes no 
Item II – Dos Cargos, respeitando as particularidades de cada função.
1.1.15. Comprovante de Residência.

1.2. O candidato que não entregar qualquer dos documentos solicitados perderá o direito a 
contratação por descumprimento de preceito legal.

II – DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS

2.1. Os candidatos abaixo elencados devem se apresentar pessoalmente ou por procurador 
munido de Procuração Pública com poderes especiais para o ato no Protocolo Especial 
instalado na sede da Secretaria de Administração (Gerência de Recursos Humanos), 
localizada na Rua Horácio Nóbrega, s/n, Belo Horizonte, Patos/PB – ao lado do estádio 
municipal, entre os dias 9 e 13 de julho de 2018 no horário das 08h00min às 12h00min, 
portando todos os exames e documentos descritos no Item I do presente ato convocatório.

2.2. Fica(m) convocado(s) os seguintes candidatos:

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

19º 1021030 PRISCILA GUEDES DE BRITO

20º 1019027 AMANDA DE SOUZA GONCALVES

21º 1020017 GEDEAN DE LUCENA ALVES SILVA

ODONTÓLOGO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

23º 0607032
ISABELE KEYLA MACHADO DE SOUSA 

LACERDA OLIVEIRA

24º 0606034 DIOBSON GONCALVES DE LIMA

25º 0608025 JOSE RENATO OLIVEIRA SILVA

26º 0609031 MARISLEY LAYRTHA SANTOS

FARMACÊUTICO – 20H - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

3º 0511015 ALLINY MURIEL GONCALVES DOS SANTOS

4º 0511030 THIAGO NICACIO GUEDES DE CARVALHO

NUTRICIONISTA – 20H - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

5º 0604016 ISABELLA KARLA COSTA

6º 0605009 PALOMA MAIA FERNANDES

2.3. Os candidatos aprovados ou classificados não convocados nesta listagem devem 
aguardar nova convocação, de forma a atestar possível desistência ou necessidade no 
quadro funcional.

III – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

3.1. Conforme dispõe o Subitem 9, do Item XI - Da Contratação, o candidato que não 
preencher os requisitos legais exigidos para a contratação, será preterido em favor de 
outro, cuja classificação lhe seja imediatamente inferior.

3.2. Todas as informações concernentes ao presente Edital devem ser solicitadas 
pessoalmente na Secretaria de Administração, ou ainda através do telefone (83) 3423-
3612, ramal 223.

3.3. Não serão recebidos documentos fora do horário e data estabelecidos sob nenhuma 
condição ou justificativa, inclusive, o candidato convocado para a entrega dos documentos 
deverá atentar aos feriados nacionais, estaduais e municipais e/ou ponto facultativo 
decretados pelo Município de Patos (PB).

3.4. Os documentos devem ser entregues conjuntamente no Protocolo Especial em 
envelope contendo o nome do convocado, classificação e a função.

3.5. Não serão aceitos documentos enviados por e-mail, fax e outros. Só serão tidos como 
válidos os documentos protocolados no referido Protocolo Especial.

3.6. Após análise dos documentos e instrução do processo de admissão funcional será 
agendada data para a assinatura do Contrato.

3.7. A instrução do processo descrita acima será realizada individualmente e consistirá 
na simples conferência dos documentos apresentados. Tal encargo caberá aos servidores 
efetivos designados para o ato, que ao final irá lavrar uma certidão de conferência e 
despachará o processo para encaminhamento à Assessoria Técnica da Secretaria de 
Administração.

3.8. Com a assinatura do Contrato de Excepcional Interesse Público, o então contratado 
deverá se apresentar no prazo de 24 (vinte e quatro) horas na respectiva Secretaria para 
entrar em exercício de suas funções.

Patos (PB), 7 de julho de 2018.
_____________________________________
Manoel Nóia Jácome Filho
Secretário de Administração

GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITO DINALDO MEDEIROS WANDERLEY FILHO

Prefeitura Municipal de Patos
Secretaria Municipal de Administração

Centro Administrativo Aderbal Martins
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte

58700-000 – Patos, PB


